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ATOS DO PREGOEIRO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 071/2019 – PREGÃO PRESENCIAL 042 

EMENDA MODIFICATIVA 001 

Emenda Modificativa ao edital de licitação, considerando a necessidade de aprimorar a descrição 
de item integrante dos lotes do Processo 071/2019, de modo a não pairar dúvida sobre os serviços 
a serem ofertados, DECLARA: 

Fica alterado a descrição constante do item 2.2.2 do anexo I que tem a seguinte descrição: “2.2.2 - 
A empresa participante dos lotes 2 e 3, sonorização de médio porte e sonorização de médio porte 
com iluminação, deverá possuir responsável técnico devidamente inscrito no CREA / CAU.” para a 
seguinte descrição: “2.2.2 - A empresa participante dos lotes 2 e 3, sonorização de médio porte e 
sonorização de médio porte com iluminação, deverá possuir responsável técnico devidamente 
inscrito no CREA / CAU./ CFT.” 

Fica alterado a descrição constante do item 4.4 do anexo I que tem a seguinte descrição: “4.4 - 
Para  os  lotes  número 02 - Sonorização de Médio Porte e 03 - Sonorização de Médio Porte com 
Iluminação será exigido responsável técnico junto ao CREA / CAU, tendo em vista que os eventos 
em que estes serviços serão executados tem um público previsto acima de 1.000 pessoas.” para a 
seguinte descrição: “4.4 - Para  os  lotes  número 02 - Sonorização de Médio Porte e 03 - 
Sonorização de Médio Porte com Iluminação será exigido responsável técnico junto ao CREA / CAU 
/ CFT, tendo em vista que os eventos em que estes serviços serão executados tem um público 
previsto acima de 1.000 pessoas.” 

Fica alterado a descrição constante do item 4.4.1 do anexo I que tem a seguinte descrição: “4.4.1 - 
Esta  exigência  se  justifica  pois  para  eventos  deste  porte  é  obrigatório  a  emissão  de  Termo  
de Responsabilidade técnica ART / RRT.” para a seguinte descrição: 4.4.1 - Esta  exigência  se  
justifica  pois  para  eventos  deste  porte  é  obrigatório  a  emissão  de  Termo  de 
Responsabilidade técnica ART / RRT / TRT.” 

Fica alterado a descrição constante do item 4.5 do anexo I que tem a seguinte descrição: “4.5 - 
Para o lote número 01 - Sonorização de Pequeno Porte não será exigido responsável técnico 
inscrito junto  ao  CREA  /  CAU,  tendo  em  vista  que  estes  eventos  tem  previsão  de  presença  
abaixo  de  1.000” para a seguinte descrição: “4.5 - Para o lote número 01 - Sonorização de 
Pequeno Porte não será exigido responsável técnico inscrito junto ao CREA / CAU / CFT, tendo em 
vista que estes eventos tem previsão de presença abaixo de 1.000.” 
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Fica alterado a descrição constante do item 2.5.4 do anexo II que tem a seguinte descrição:.”2.5.4 
– A licitante interessada em participar dos lotes 2 e 3 - Sonorização de Médio Porte e  Sonorização 
de Médio  Porte  com  Iluminação,  deverá  apresentar  o  seu  Registro  no  Conselho  Regional  de  
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/MG, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU/MG ou em Conselho de outro Estado da Federação.” Para a seguinte descrição: “2.5.4 – A 
licitante interessada em participar dos lotes 2 e 3 - Sonorização de Médio Porte e  Sonorização de 
Médio  Porte  com  Iluminação,  deverá  apresentar  o  seu  Registro  no  Conselho  Regional  de  
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/MG, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU/MG, Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT, ou em Conselho de outro Estado da 
Federação”. 

Fica alterado a descrição constante do item 2.5.4.1 do anexo II que tem a seguinte descrição: 
“2.5.4.1 - Caso  seja  registrada  em  outro  CREA/CAU  deverá  apresentar  o  visto  para  execução  
do  contrato, concedido na Certidão de Registro e Quitação expedida pelo CREA/CAU de origem, de 
acordo com Resolução 413/97 CONFEA” para a seguinte descrição: “2.5.4.1 - Caso  seja  registrada  
em  outro  CREA/CAU/CFT  deverá  apresentar  o  visto  para  execução  do  contrato, concedido na 
Certidão de Registro e Quitação expedida pelo CREA/CAU/CFT de origem, de acordo com 
Resolução 413/97 CONFEA”. 

Fica alterado a descrição constante do item 2.5.5 do anexo II que tem a seguinte descrição: “2.5.5 
– A  licitante  interessada  em  participar  dos  lotes  2  Sonorização  de  Médio  Porte  e  3 - 
Sonorização  de Médio Porte com Iluminação, deverá dispor de um profissional como responsável 
técnico junto ao CREA/MG ou  CAU/MG  e  para  requerer  a  ART/RRT  e  o  laudo  autorizativo  de  
funcionamento  junto  ao  Corpo  de Bombeiros/MG.” para a seguinte descrição: “2.5.5 – A  
licitante  interessada  em  participar  dos  lotes  2  Sonorização  de  Médio  Porte  e  3 - Sonorização  
de Médio Porte com Iluminação, deverá dispor de um profissional como responsável técnico junto 
ao CREA/MG, CAU/MG ou CFT  e  para  requerer  a  ART/RRT/TRT  e o laudo autorizativo de 
funcionamento junto ao Corpo de Bombeiros/MG.”. 

Publique-se, notifique-se. 

Itamonte, 19 de julho de 2019. 

 

JONAS SANTOS COSTA 
Pregoeiro 
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